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l. INTRODUÇAO 

O Decreto n9 92. 930, de 16/07 /86 

(DOU - 17/07/86), promulgou o Acordo sobre a Imple

mentação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tar1 
fas Aduaneiras e Comercio, dando-lhe vigor a par

tir de 23/07/86. Tal Acordo, que resultou das Ne

gociações Comerciais Multilaterais da Rodada de 

TÕquio , desenvolvidas entre 1973 e 1979, e denomi 

nado CÕdigo de Valoração Aduaneira e o seu objet1 

voe o de estabelecer um sistema de valoração de 

mercadorias para fins aduaneiros que seja equita

tivo, uniforme e neutro, alem de baseado em crite 

rios condizentes com as prãticas comerciais inter 

nacionais. 

Com o objetivo antes aludido em vis 

ta, o Acordo prescreve que a base primeira para a 

valoração aduaneira e o valor de transação das mer 

cadorias importadas, o qual, desde que efetuados 

alguns ajustes previstos no artigo 89 do citado A 

cordo, serão preço efetivamente pago ou a pagar 
pelas mercadorias, em uma venda para exportação 

para o pais de importação, conforme dispõe o seu 

artigo 19. 

O novo sistema, portanto, aplica-se 

ãs mercadorias importadas e tem em vista a fixação 
da base de cãlculo do imposto de importação, não 
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se prestando para outros efeitos, inclusive cam
biais, consoante se expressa o item 11 da Norma de 
Execução Conjunta CCA/tST/CIEF nQ 25, de 21/07/86 
(DOU-23/07/86), em seu Anexo I, com base no pro
prio Acordo e em conformidade com o item l da ln~ 
trução Normativa SRF-84, de 17/07/86 (DOU-21/07/ 
8 6 ) , d o Se c r e t ã ri o d a R e c e i ta Feder a l , que expedi u 
normas complementa r es sobre a matéria por determi 
na ção do art.39 do Decreto de promulgação . 

Assim, pareceria em princípio que o 
novo sistema nãó tem reflexos em relação ao regi
me aduaneiro de exportação temporãria , face ã sua 
apl icabilidade exclusiva ãs importações. Contudo, 
esse regime aduane i ro apresenta particularidades 
na l egi s l ação pos iti va brasileira que i nduzem ã
qu e l es r ef l exo s , no que diz respe i to ã entrada no 
Brasi l de mat e r i a i s estrange ir os que tenham s i do 
ut ili zad os em ope r açõe s exe cutada s sob r e os pro d~ 
tos nc i ona i s que sai ra m do Pa i s em carãte r t empo 
r ãri o . 

Oti l , destarte, analisar essas pos
s í veis implicações , alem de diversos aspectos re
levantes do Acordo de Valoração Aduaneira, posto 
que sua apl i cação e ampla, em todos os despachos 
para consumo de mercadorias importada s. 

2. O REG I ME DE EX PORTA ÇAO TE MPORARIA 
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O regime de exportação temporãria Q 

riginalmente previsto, nos termos da matriz legal 

do art.92 do Decreto-lei n9 37 de 18/11/66, que é 
a lei aduaneira bãsica, consistia na possibilida

de de exportar mercadorias nacionais ou nacionali 

zadas com a condição de retornarem no prazo mãxi

mo de l(um) ano, no mesmo estado ou submetidas a 

processo de conserto, reparo ou restauração. De e 
cordo com o parãgrafo unico do mencionado artigo, 

a reimportação de mercadoria exportada na forma 

desse artigo não constitui fato gerador do impos

to. 

Afirma-se na norma, diga-se, o que 
-e elementar no sistema legal do imposto de impor-

tação, isto é, a exclusão do campo de incidência 

do imposto, que por definição tem como fato gera

dor a entrada da mercadoria estrangeira no terri

tõrio nacional, da reimportação de mercadoria na

cional ou nacionalizada saída e retornada em cer

tas condições, condições essas que não a tornam 

mercadoria estrangeira. Por consequência, não ob

servadas essas condições, estatui o art.93 do De

creto-lei n9 37/66, considera-se estrangeira, pa

ra efeito de i nci dênci a do imposto, a mercadoria 
reimportada que fora exportada irregularmente. 

Que condições são essas ? Basicamea 

te: o retorno da mercadoria no mesmo estado ou sub 
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metida a conserto, reparo ou restauração, e o aten 
dimento ao prazo de l (um) ano fixado no art.92. O~ 
tras condições, de carãter secundârio, seriam as 
fixadas em Regulamento, sobretudo as de carãter 
procedimental e fiscal, jâ que o art.92 contem as 
expressões "nos termos do Regulamento" (para auto 
rizar a exportação temporãria). 

Vê-se, quanto ã primeira condição, 
que a lei colimou a identidade substancial entre 
a mercadoria saída e a retornada. Com efeito, aqu~ 
l as operações (conserto etc) não conferem indivi
dualidade ou espécie nova ã mercadoria. Inclui-se 
ai a prõpria restauração, que, aplicando por ana
l ogia a definição dada no Regulamento do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - RIPI - para a o 
peração de renovação ou recondicionamento, cons i ~ 
ti ria em operação exercida sobre produto usado, ou 
parte remanescente de produto deteriorado ou inu
tilizado, de modo a restaurâ-lo ou renovã-lo para 
utilização (art.39, inciso V, do RIPI, aprovado 
pelo Decreto n9 87.981, de 23/12/82), Pode o pro
dMto ter alterado seu estado de conservação - de 
usado passa a ser como novo - mas o objeto mate~ 
rial é idêntico, hã mera recuperação sem acrésci
mo de qualidade adicional ou de outra utilização. 

Bem de ver que esse perfil legal tre 
çado para o regime de exportação temporãria foi a} 
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vo de criticas no Brasil. OSTRIS DE AZEVEDO LOPES 

FILHO, em seu precioso trabalho Regimes Aduanei
ros Especiais, aponta-lhe a deficiência de exigir 
a identidade entre a mercadoria exportada tempor~ 
riamente e a posteriormente devolvida ao Pais, 
quando o avanço técnico indica que se poderia em
p r e g a r o p r i n c i p i o d a e q u i v a 1 ê n c i a n o c a s o de b e n s 
sujeitos a reparos, conserto e restauração, de mQ 
do a possibilitar o retorno não do mesmo bem mas 
de um equivalente, o que agilizaria o mecanismo 
operativo do regime (1). 

Doutra parte, critica também mere
ceu a equiparação ã estrangeira da mercadoria na
cional reimportada apõs o prazo do regime ( um ano, 
prorrogãvel por mai s um), ou sem o cumprimento das 
ou tr as condições previstas, feita pelo art. 93 do 
Decreto-rei nQ 37/66 , consoante discorre SEBASTIJ!:O 

DE OLIVEIRA LIMA em O Fato Gerador do Imposto de 
Importação na Le gi s laç ão Br asileira (2 ), c i tando , 
a pr opós i to, a opin iã o de HAM I LTON DIAS DE SOUZ A, 
que considera nula t a l equ i paração. Para OLI VEIR A 
LIMA, mercador ia estra nge i r a e aque la prod uzida no 
ext e ri or, "não po de ndo a l e i , po r me ra fi cç ão ju
ridi ca, cons i de ra r co mo est range ir a a me rc ador ia 
naci on al, pe l o menos para efe i to de s uj e iç ão ao 
i mposto de i mpo rtação". Não poder i a o l eg i s l ado r 
ord i nãri o a l ar gar o campo de incidên ci a, pr ev i st o 
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constitucionalmente com precisão para mercadorias 
estrangeiras, para alcançar tambem produtos nacio 
nais. 

Sob o aspecto conceitual ainda, BA8 
ROS, CARLUCCI e FRANCO, em Legislação Aduaneira B~ 
sica, 1983, Comentada e Anotada, trazem ã colação 
a definição que a Comissão Assessora de Política 
Comercial da antiga ALALC (atual ALADI, Associa
ção Latinoamericana de Integração) dã ao regime: 
"regime aduaneiro que permite reimportar a um ter 
ritõrio aduaneiro, com isenção total ou parcial 
dos direitos e impostos sobre a importação, mercª 
dorias que foram exportadas desse mesmo territõrio 
com um fim determinado, condicionadas a ser dese~ 
volvidas em um prazo estabelecido e, eventualmen
te, com suspensão dos direitos e impostos sobre a 
exportação" (3). Muito semelhante a definição no 
Glossãrio de Termos Aduaneiros do Conselho de Cog 
peração Aduaneira, em Bruxelas, referida em Regi
mes Aduaneiros Especiais (ob.cit., pãg.125), po
rem , s em d i z e r ex p r e s s ame n te ter a ex p o r ta ç ão 11 um 
fim determinado". 

Voltaremos a examinar, em outro ni
vel e com outras correlações, a configuração nor
mativa desse instituto aduaneiro. Cabe agora ana
lisar como a regulamentação expedida em função do 
texto legal disciplinou-o e especificou-lhe as pg 
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culiaridades mais significativas. 

2 . l O D E C R E TO N 9 6 3 . 4 3 3 , D E l 6 / l O /-6 8 
( 

Este Decreto, que regulamentou o r~ 
gime de exportação temporãria no Brasil, reproduz 
em s eu s ··~.·:r t s . l 9 e 3 9 o s d i ta me s j ã ex a mi na d os ' d o 

Decreto Jfe1 n9 37/66, arts.92 e 93, apenas _acr~s
centa~a~i j possibilidade de o prazo para a reim
port~çãQ ser prorrogado, a jufzo do chefe da re
partição·''.aduaneira, pelo perfodo de l(um) ano (a

tualmente, o Regulamento Aduaneiro, no parãgrafo 

unico do , art . 378, permite em casos especiais a 
prorrogaçao ate o máximo de cinco anos). 

No art. 49, o Decreto em questão 
restringe o campo de aplica ção do regime: "ressal 
vada a hipõtese de mercadoria destinada a feiras, 
competições esportivas ou exposições no exterior, 
o regime de exportação temporãria sõ se aplica aos 

produtos manufaturados e acabados, mesmo que ne
cessitem de conserto, reparo ou restauração para 
seu uso ou funcionamento". Observa-se iniludivel
mente que tanto a lei quanto sua regulamentação, 
no particular, tinham um objetivo definido: permi 
tira exportação t empo r ária de produtos jã acaba
dos par a que , dep ois de de t erminado tempo, retor
nass em no me s mo es ta do ou , ev entual mente, apos COQ 

serto , repar o ou rest auração. 
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Em princ , pi o , port an t o , o r egi me nã o 

deveria ser aplicado a mat éria s-prim as e pro du to s 
intermediãr i os ou outr os in s umos, exc e to quanto ã 
hi põtese de me rcadoria destinada a feira, competi 
çã o espo rt iva ou exp osição . Alem· dessa, o prõprio 

Decre t o, em s e u art. 59 , estabelecia outra hipõtg 
se except i va : 11

0 re gim e de qu e trata este Regula 
ment o pode rã ser aplicado aos minérios e metais, 

com impu r ez as, para fins de recuperaçã o e benef i 
ciamento no exterior, desde que s ob au to riza ção 
da Carteira de Comercio Exterio r do Banco do Bra
s i l S .A . (CACE X) 11

• 

Quanto a outros disposit i vos rel e
vantes do Dec r e t o r egula men t ado r, con s tam as con 
di ções pa r a a concess ão do regim e no art.11, quais 

s ejam o prévio li cenc i amento pe la CAC EX e o jul gª 
mento da conven i ência de sua apl i ca çã o pe lo chefe 
da r epa r tição aduanei ra, bem como no a r t.79 os re 
quisitos para processamento do pedid o : I - indica 
ção das carac t e r, s ticas dos volumes e quando se 
trata r de ve , culo automotor destinado a conserto 
ou rep a ro no exterior a indicação do tipo, modelo, 
nüme r o do mot or e nümero da serie; II - especifi
cação da mer cadoria, compreendendo denominação cg 
mercial e c lassificação tarifãria, quantidade, pg 
so l1qu i do e valor, alem de outras caracter,sticas 
que po s sibi l item pe r feita identificação quando da 
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reimportação; III - indicação do estado em que se 

encontra a mercadoria e natureza dos serviços a se 

rem executados, caso tenha de ser submetida a prg 

cesso de conserto, rep aro ou r estauração . 

Nota-se, mais uma vP. z, pela leitura 

dos r equ isitos pr ev istos no art. 79 cit ado, a preo 

cupação do legislador aduaneiro com a identifica

çao precisa da mercadoria na sua said a do territõ 

rio aduaneiro, de mo do a verificar sua identidade 

por ocasi ã o do retorno, ainda que tenha sido sub

metida a opera ções de conserto, reparo ou restau

ração (nesse caso tendo q ue ser indicada a nature 

za dos serviços a serem executados). 

3. EXTENS AO DO REGIME DE EXPORTAÇAO 

TEMPOR~RIA A HIPÕTE SE S NOVAS; 

TRANSFORMAÇAO NO EXTERIOR. 

BENEFICIAMENTO E 

3. l O DECRETO N9 68.322, de 8/3/ll 

Atendendo a conveniências setoriza

das da economia nacional, o Decreto n9 68 .322/71 

altero u o art.59 do Decreto regulamentador n9 63. 

433/68, "verbis": 

"Art.59 - O ti.e.gime. de. que. tti.ata e,l.)te. Re.g{!

lame.nto po de.ti.â 1.) e.ti. aplic.ad o, d u de. qu.e. 1.) o b 

autoti.ização da Cati.te.i~a de. Cométi.c.io Exte.-

ttl o 1t d o Bane. o d o B ti. a-6 il S • A • ( C A C E X ) : 

1949 



a) ao-0 minênio-0 e me.tai-0, eom impu~eza-0, 

pana óin-0 de neeupenaçao beneóieiamen
.to no ex..tenion; 

,b) a ou.tno-0 ea-00-0, inelu-0ive animai-0 ne
pnodu.tone-0 enviado-0 ao ex..tenion pana 

eoben.tuna, em e-0.tação de monta, eom ne 
.tonno eheia, no ea-00 de óêmea e/ou eom 
enia ao pê, bem eomo animai-0 pa~a ou

.tna-0 óinalidade-0, no in.tene-0-0e do eo
mêneio ex.tenion bna-0ileino." 

Assim, um regime que a princípio so 
se destinava a produtos manufaturados e acabados , 
ressalvadas algumas exceções (art.49 do Decreto 
regulamentador nQ 63.433/68), foi o primeiro con
siderado aplicãvel, no próprio Decreto nQ 63.433/ 
68-art.59, a minérios e metais com impurezas, e d~ 
pois estendido, pelo Decreto nQ 68.322/71, "a ou
tros casos, inclusive animais reprodutores ... no 
interesse do comércio exterior brasileiro". 

Até aqui, ainda poderíamos estar no 
âmbito do permissivo legal do art.92 do Decreto
lei nQ 37/66 (comando principal a reger o institu 
to), quer quanto ã recuperação e beneficiamento de 
minérios e metais com impurezas, como veremos de
pois neste trabalho, quer quanto aos animais re
produtores, pois as crias ao pé t~m de ser consi-
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deradas "produtos" ã parte, independentemente, pa 
ra efeito de importação, do animal que as gerou 
no exterior e que retorne na condição da mesma mer 
cado r ia que fora temporariamente .exportada_ · A in
terpretação extensiva estã ai prova-v:elmer'rte · corr~ 
ta, ao ser feita pela norma regulamentar em ·~ rela
ç ão ã l e i , v i s to q u e , t r a ta n d o - s e d e r e g i me -.,,a.-(! u a -
neiro de fundo eminentem~nte econôm-i-c-o, numà --área 
especialmente dinâmica como a de relaç-0-es -d-0 -PaTs 
com o exterior, mais se impõe, desde que nao se 
faça "contra legem", a adaptação da norma ã-0.evolu 
ção dos fato~, procurando seu sentido diante das 
mutações da realidade. 

3 .2 A INSTRUÇÃO NORMATIVA SR ~~ NQ 8~ 
DE 01/12/81 

A questão problemãtica na positiva 
a p l i c a ç ã o e i n t e r p r e ta ç ã o d a d i s c i p l i n a no r..m·ii't i v a 
do regime em causa surge com a edição da lnstru
ção Normativa 89/81, do Secretãrio da Rece 'i'"ta Fe 
deral, que estabeleceu normas complementar.es so
bre a aplicação do regime de exportação te~porãria. 

Com efeito, a IN/SRF-89/81, fu-nda
mentando-se na alinea b do art.59 do Decreto nQ 
64 . 433/68, com a redação dada pelo Decreto nQ 68. 
3 2 2 / 71 , que p e rm i te a a p l i cação d o regi me a II ou -
tros casos, ... no interesse do comercio ek~erior 
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br asileiro", f ac ulto u a s ua aplic aç ão, tambem , ãs 

r emessas de ma té ri as- prima s ou pr odutos in t e r me
di ã r ios ao e xterio r , para f in s de bene f i ciam ent o 
ou t r ansformaç ão , desde que de tais opera ções não 
resultasse produto final (item 5 da IN citada). Es 
tabeleceu, alem desse requisito, as condi ções de 
que ho uvesse prev i a autori zaçã o da CACE X (no rmal 

para o regime, conforme art. 11 do Decreto n9 63. 
433/6 8, agora no art.374 do Regulamento Aduanei
ro) dada apõs exa me da conveniência de a opera ção 
realizar-se no exterior, a de que os bens reimpor 
tados sejam• utilizados direta e exclusivamente p~ 

lo be~eficiãrio no processo produtivo de sua em
!}resa e a ,de que ,_ na relação identificativa do m~ 
terial feita por o-casião da saida , seja indicado 
seu . estado e a · na t ureza do beneficiamento ou t r ans 
formação a que serã submetida no exterior (tais 
condições, sob forma semelhante, constam dos arts . 
370, §§ 19 e 29, 374 e 375 do vigente Regulamento 
Aduane i ro . 

Ora, o ato no rmativo em caus a , a ri 
gor , ala rg av a o campo de ap l icação do r egim e de 
e xpo rt açã o tempo ri~ i a para fa t os econ 6m icos de na 
tureza diferente daque l es prev i s t os na lei (não 
importa agora discut i r o merito do ato em função 
de interesses ou conveniências da economia nac i o
na l ). E o fazia de modo não autorizado , a i nd a que 
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implicit amente , pelo comando legal, como veremos. 

3 . 3 AS OPERAÇÕES DE TRANSFORMAÇAO E 
BENEFICIAMEN TO NA LE GISLAÇAO TRIBUT~RIA BRASILEI
RA . 

A defi nição da operaçao denominada 
11 t ransformação 11 vem no art.39 do Regulamento do 

Im post o sobre Produt os Ind ustrializados (RIPI) , ª 
provado pelo De creto n9 87.981/82. Confor me o ~r 
tigo citado, em seu in ciso I , e a op~ração de in
dustrialização 11 que exercida sobre matéria-prima 
ou produto intermediãrio, importe na obtenção de 
espe cie nova 11

• 

PEDRO ME LICIO FILHO, no seu Regula
me nto do IPI Comentado e Anotado (4); acentua:11 

••• 

a caracteristica pri ncipal da transformação con
siste em que dela , ou por ela, se obterã uma esp~ 
cie nova, o que determinara .em deslocamento do pr9 
duto primãrio (mater i a-prima ou produto interme
diario) para uma nova class ificação fiscal: po~i 
ção, subposição e item. Esta caracteristica, ou 
seja, a obtenção de especie nova sujeita a classi 
ficação fiscal diferente da do produto originãrio 
e que distingue a transformação das demais opera
ções, especialme nt e do beneficiamento ... Assim se 
a emp res a recebe chapai ou blocos de ferro e com 
estes confecciona maquinas , como tais (maquinas) 
deverã classificar os prod utos saldos do seu esta 
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belecimento. 11 (ob.cit., pãg.5). 

Efet i vamente, remontando no tempo, 

jã o antigo Regulamento do Imposto de Consumo (De 

ereto nQ 45.422/59) mencionava textualmente, ao d~ 

finir a 11 transformação 11 a circunstância de 11 acar

retar nova classificação fiscal 11 , em ~eu art . 5Q, 

p a rã g r a-f-o u n f c o , a l i n e a ~ . A p o s a e n t r a d a em v i -

gordo RIPI aprovado pelo Decreto n~ 61.514/67, a 

caracterização dessa operação perman~ceu idêntica, 

como se vê do Parecer Normativo CST (Coordenação 

do Sistema de Tributação) nQ 3:98/71,. ao concluir 

que a madeira em bruto, da .Posição 44.03 da Tabe-

la do IPI, que i produto intermediãrio, que for 

s.errad-a- , ::.co1110 - a· aparelhada em forma de pranchas, 
vigas, r ipàs-. __ __ etc., passa para a Posição 44.05, 

por i mp o r t ar- a o p e r a ç ão em o b ter e s pé e i e nova , e~ 

racte~iza.,id.6-,-~.- p,ortanto, uma transformação. No me~ 

mo sent-Fdô~ .. -, os ,··Pareceres Normativos nQs 642/71 e 

334/79 -, _·· ta:mb--e.üv,da Coordenação do Sistema de Trib!::I 

ta ç ão d a,- Se c-re ta ri a d a R e e e i ta Fede r a 1 . 

Jã quanto ã operação de 11 beneficia

mento11, em que o produto 11 sofre, por assim dizer, 

um melhuramento destinado a modificar, aperfei

çcrar ou a-l-térair o seu funcionamento, utilização, 

a e a b a rae-n to . · o u a p a r ê n e i a 11 ( 5 ) , s e m p e r d e r s u a i d e !] 

tidadé é sem resultar em espécie nova, não acarr~ 

ta nov-a classificação fiscal para o produto bene-
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ficiado, mantendo-se aquela do produto original, 

como tambem assinala o citado Parecer Normativo 
CST-398/71. Como se expressa o comentarista cita
do, 11 e operação destinada a dar ao produto as es
pecificações técnicas adequadas aos fins a que se 
destina (utilização, funcionamento), ou condições 
de qualidade desejadas 11 (6). Por exemplo, seriam 

operações de beneficiamento, conforme diversos P~ 
receres Normativos que se compatibilizam com a no!' 
ma regulamentar do art . 39, II, do RIPI: a coloca
ção de fechaduras, puxadores e porta-etiquetas, 
de fabricação do prõprio estabelecimento indus
trial, em produtos semi acabados que adquire de 

terceiros; o corte de ferro redondo em comprimen
tos certos e sua dobradura em pedações para con
fecção de armaduras de ferro para concreto armado; 
a confecção de visores panorâmicos para veículos, 

a partir de chapas de acrílico; a plastificação 
de impressos, salvo se por encomenda do usuãrio 
ou consumidor final, entre outras operações. 

3.4 O BENEFICIAMENTO DE SUBSTANCIAS 

MINERAIS. 

Na legislação do Imposto Onico so
bre Minerais do Pafs (IUM), hã aspectos diferen
ciadores em relação ao beneficiamento. A atual di~ 
ciplina legal do IUM compõe-se dos diplomas bãsi
cos que sao o Decreto-lei n9 1.038/69 e o Decre-
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to-lei nQ 1.083/70, alterados pelos Decretos-leis 

nQs 1.172/71, 1.412/75, 1.496/76, 1.736/79 e 2.016/ 
83, e do Regulamento aprovado pelo Decreto nQ 92 . 
295, de 14/01/86. 

Como se sabe, esse imposto incide 
uma so vez sobre uma das operações de e xtração, 

tratamento, circulação, distribuição, exportação 

e consumo de substâncias minerais, originãrias do 
Pais e constantes de lista anexa ao Regulamento 

do imposto, entendendo-se como substâncias mine
rais os minerais e os fÕsseis , sendo que o impos

to alcança apenas a fase anterior ã industr i aliz~ 

ção (cf. arts.19 e 39 do Regulamento do IUM). 

Tratando da in ci dência ou não inci
dência do IUM sob r e a cal, es cl a r ece o Pare cer Nor 
ma ti vo CST n9 875 /71 que "a le gis l ação do IUM ad
mi te que as substân c ias mi ne rais sof r am um trata
mento pr imã ri o , de stin ad o, v.g., ã e liminação de 
i mpureza s, fac ilid ad e de tr a nsp orte ou me lhor a

prove it ame nt o industri a l do mineral em bruto , a

tr av~ s de ope r aç oes de natur e za me cânica ou fís i 
ca, de sde que desse processamento não resu l te mo
dific ação ess e nci al - que r fís ic a, que r quimica -

de id en t idade da substância minera l trat ada . "Esse 
tipo de entend i me nt o , a lerta o Parece r, j ã vi nha 
da leg is lação anterior do i mposto, sendo mant i do 
na legisl ação vigent e , antes mencionada . 
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Nessas operaçoes de tratamento pri

mãrio, as substâncias minerais a elas submetidas 
escapam a incidência do IPI e ficam sujeitas ã i~ 
cidência do IUM. Trata-se de operações em que não 
hã modificação essencial na identidade do mineral. 
O autor jã citado do Regulamento do IPI Comentado 
e Anotado exemplifica com o minério que contem ou 
ro sob a forma de elemento quimico ate alcançar
se mediante certos processos o metal ouro aglome
r ado e homogeneizado, 11 não se chegando, nem sequer 
pela fundição, a nenhum produto novo a partir do 
i nicio da extração", conforme jã concluira o Pare 
cer Normativo CST n9 109/78 (7). 

O Art.49 do Regulamento do IUM elen 
ca as operaçoes a serem enquadradas como tratamen 
t o para efeito da incidência do imposto prevista 
no artigo 19 : 

I - o~ phoee~~o~ de bene6ieiamento heali

zado~ poh 6hagmentaç.ão, pulv ehizaç.ão , d~ 

~i6ieaç.ão, eoneenthaç.ão (inelu~ive poh ~~ 

pahaç.ão magnétiea e 6lotaç.ão), homogenei

zaç.ão, de~aguamento (inelu~ive ~eeagem, d~ 

~idhataç.ão e 6ilthagem ) e levigaç.ão; 

II - o~ demai~ phoee~◊O◊ de bene6ieiamen

to, ainda que exijam adiç.ão de outhM ~ub~ 

tâneia◊ de◊de que d ele◊ não he◊ulte modi-
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6ieação e-0-0eneial na identidade da-0 -0ub-0-

taneia-0 minenai-0 pnoee-0-0adaJ (gni60-0 no-0-
-0 0-0); e 

III - 0-0 pnoee-0-00-0 de aglomenação, neali

zado-0 pon bniquetagem, nodulação, -0inteni 

zação e pelotização. 

Jâ o artigo 59, ao contrãrio, carac 
teriza as operações que constituem industrializa
ção de produtos minerais, a saber: o polimento, a 

lapidação e a serragem, exceto quanto a esta o si~ 
ples desdobramento de blocos de mârmore ou grani
to; qualquer outra operação _que modifique a natu
reza ou a finalidade da substância mineral, ou a 

aperfeiçoe para consumo, excetuadas as operaçoes 
de tratamento definidas no art. 49. 

Vê-se, assim, que em relação a subs 
tãncias minerais o conceito de beneficiamento eu 
sado em sentido diverso daquele constante do Reg~ 
lamento do IP!. Agora, com vistas ao !UM, a indi
cação de operações de beneficiamento e feita exa
tamente para delimitar o campo de incidência des
se imposto unico e para excluir do conceito de in 
dustrialização que levaria ã incidência do !PI. P~ 
ra configurar a industrialização e necessãrioaqui 
que o beneficiamento modifique essencialmente ai 
dentidade da substância mineral (inciso II, do ar 
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tigo 49); enquanto isso, na legislação do IP!, o 

benef i c iamento, em relação a qualquer outra mercª 
daria, em ge ral não impl i ca modificação essencial 
do produ to, mas si m modificação ou aperfeiçoamen
to de seu func i on amento ou utilização ou de seu 
acab amen t o ou ap ar ên ci a , s em alterar-lhe a identi 
dade (cf. it em 3 .3 des te trabalho). 

3 . 5. COMENTÃRIOS E CRITICA 

Ao consi derar abrangivel no regime 
de exportação temp orã ri a o beneficiamento ou trans 
f ormação , no e xt erio r , de ma t é ria s-primas e prod~ 
to s i nterme diãri os, a I N/ SR F-8 9/8 1 extrapolou o 
conc ei to l ega l in scri to no art .92 do Decreto-lei 
nQ 37/66, de modo a elastecer i ndevidamente a apl! 
cação do regime, ao menos nos termo s em que foi 
conceb i do esse i nstituto em nossa l egislação adua 
ne ir a . 

Tr a ta -se, de acordo com esse ato 
no rma ti vo, de verda de ir a exporta ção para in dustri ª 
li zação e posterior im portação de produto novo ou 
mod i f i ca do i ndustrialmente. t mecan i smo adu ane iro 
que alguns paises denom i nam "aperfeiç oa mento pas
s i v o 11 

( p e r f e c c i o n ame n to p as s i v o , n o s p a l s e s de l i ~ 
gua espanh ola), para cont rastar com o 11 per feccio
nam ent o act i vo ", que e a admiss ão tempo r ãri a de 
merc ador i a para t ransformaç ão no pa i s e pos t erior 
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exporta ção ao mesmo pais que a remetera. 

Na verdade, a admissão temporãria 
para transformação industrial e posterior exporta 
ção (o contrãrio da hipõtese~que estamos examina!} 
do) aparece entre nõs sob a forma do draw-backsus 
pensivo, e não como admissão temporãria per se, tal 
como se dã ~m alguns paises latinoamericamos (Ar
g~ntina, México, Uruguai). Jã o 11 perfeccionamento 
passivo/ ê tipicamente experiência de paises de
senvolvidos, especialmente europeus, usado para 
aproveitar o menor custo relativo de mão-de-obra 
e certos tipos de materiais em outros paises, me
nos desenvolvidos, que por sua vez necessitem dar 
incentivo ãs suas exportações. 

Apesar da reelaboração doutrinãria 
do instituto da exportação temporãria, a partir . 
da experiência europeia, nossa lei foi tradiciona 
lista na implantação do instituto; restringindo-o 
ã reimportação, depois de certo prazo, da mesma 
mercadoria que foi exportada temporariamente, ai~ 
da que para conserto, reP,a ro ou restauração. No â~ 
bito latinoamericano, as tentat iv as de harmoniza
ção de institutos aduaneiros e de projeto de cÕdi 
go aduaneiro uniforme d~senvolvidas no seio da 
ALALC (Associação Latinoamericana de Li vre Co mer
cio, oriunda do Tratado de Montev id eo de 1960) fi 
caram tentativas, embora acalentadas tais ideias 
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desde os primórdios da referida Associa ção (8). 

Com o nov o Tratado de Montevideo de 19 80, insti

t uindo a ALAD I (Associa ção Latinoamericana de In
t egração ) os obj etivos f oram cen t rados na inte
gração ec on ômi ca propriamente dita, atendidas as 

diferença s dos di versos países, como condiç ão pa
r a a unificação adua ne i ra. 

En t r e -nos, de acordo com os concei-
tos legais vigent es, a figura prevista na IN/SRF-
89/81 constitui e f e tiva importação de mercadoria 

nova. Por isso, ao escapar do conceito de export~ 

ção temporâria posit i va , sujeita-se ã incidencia 

tributâria, vi sto oco r r er o fato gerador da obri

gação respectiva, a co nt rãrio sensu do disposto no 
parâgrafo unice do art.92 do Decreto-lei n9 37/66, 
que estabelece não constituir fato gerador do im
posto de importação a reimportação de mercadoria 

exportada na forma do mesmo artigo. 

E, de fato, ao expor o instituto da 

exportação temporâria ãquela modificação des c r e
pante do ordenamento positivo vigente, a IN/SRF-
89/81 deparou-se com a realidade de que teria de 
se tributar uma mercadoria que estaria entrando no 
Pa is na condição de est r angeira , conforme arts.92, 
pa râg rafo unic o , e 93 do r efer i do Decreto- l ei nQ 

37/ 66 . 
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• 

Ao traçar no rmas pa ra essa inc i dên-

cia, pore m, fê-lo com dua s impropriedades: 

a) mi-0tunando, na me-0ma pnevi-0ão de inei

dêneia, a-0 6iguna-0 do eon-0ento, nepano e 

ne-0 taunação, t oda-0 aeolhida-0 no texto le
gal {ant.92 do Veeneto-lei 37/66), eom a-0 

do bene6ieiamento e da tnan-06onmação, que 
enam algo novo não eontido na lei na de6i 

nição da expontação temponânia; 

b) detenminando a ineidêneia do impo-0to 

~obne 0-0 mateniai-0 empnegado-0 no extenion 

e nao -0obne a meneadonia nova que ne-0ul

ta-0-0e da-0 openaçõe-0 e6 etuada-0 -0obne a men 

eado ni a naeional ex pontada . 

Isso e o que dispõe o item 6 da ci
tada Instr ução, sendo que em seu subi tem 6. 1 pre

via adi ções especificas, na declaração de import~ 

ção , para cada material, t ri butando-os separada-

• mente segundo sua classifi cação , peso ou quantid~ 
de e valor. Exigia, ainda, a apre s entação de fat~ 
ra comercial, como elemento hãbil e suficiente p~ 
ra identificação do s materi ais estrangeiros empr~ 
gados, se sua verificação física ofe rec esse eleva 
do grau de dificuldade (subitem 6.2). 

As exigências constantes do item 5 
d a I n s t r·u ç ão ( j ã referi d as em 3 . 2 ) , q u a i s se j a m a 
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de que das orientações de industrialização reali
zadas no exterior não resulte produto final e a 
de que a mercad oria reimportada seja utilizada di 
reta e exc l usi vamente no processo produtivo da em 
presa do benefictãrio do regime, não modificam a 
matéria ne m avaliam o problema, nem, como veremos, 
alte ram a ap lic açã o das novas normas sobre valora 
ção aduaneira. An t es de examinar essas normas, po 
rém, incumbe ret r atar o modo como o Regulamento 
Aduaneiro de 198 5 di sciplinou a matéria. 

4. A DIS CI PL INA NORMATIVA DA MATt
RIA NO REGU LAMENTO ADUANE IRO. ASPECTOS TRIBUTÃRIOS 
FATICOS E FORMAIS. 

O R e g u l ame n to A d u a n e i r o d i s põe no ar 
tigo 88, inciso I: 

"Art.88 - Não c.oni,,tLtu.i 6a.to ge.11.a.do11. do i'!} 

po~to a. e.nt.11.a.da. no te.11.11.it.011.io a.du.ane.i11.o: 

I - de me.11.c.a.do11.ia ã qu.a.l tenha ~ido a.pli 

c.a.do o 11.e.gime. de. e.xpo11.ta.ção te.mpo11.â11.ia, 

~alvo o di~po~to no inc.i~o II do a.11.t. 84 

(Ve.c.11.e.to-le.i nQ 37/66, a.11.t.92, pa.11.ág1ta.60 

Únic.o);" 

Por sua vez, diz o arti go 84 : 

"A r t.84 - Con~ide.11.a. -~e. e.~t11.a.nge.i11.a., pa.11.a 

e.óe.ito de. inc.idên c.i a. do impo~to (Vec.11.e.to -
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II - a menc.adonia nac.i onal ou nac.ionaliza 
da: 

a) neimpo ntada, quando de~c. um pnida~ ai.> c.on 

diç õe~ do neg ime de expontação temponánia; 

b ) qu. e, apô~ pnoc.e~~o d'e bene6ic.iame:nto ou 

tnan~6onmação nealizada no extenidn, ne

~ultan em ' e~pic.ie diven~a daquela ~neüi~

ta no pnoc.e~~o de expontação temponánia." 

Ate aqui, as disposições lega is re

mi tidas e as regulamentares, que nelas se basea

ram, a jus t am- se e completam-se, num conj unt o nor

mat ivo coerente. Os prob l emas interp retativos ex
surgem quan do s e volta a atençã o ao art.386 , e seu 

parãgrafo unico do Regulame nt o, artigo esse que e 
norma sucedânea de IN/SR F-89 /8 1, in serido aparen

tement e em loca l adequado, mas que e na verdade 

imprõprio. 

De acordo com o art. 386, "na reim

portação de merca dori a export ada temporariamente 
para conserto, reparo, restauração, beneficiamen

to ou transformação, são exigíveis os tributos 

incidentes na importação dos materiais acaso em

pregados naqueles serviços 11
• 
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Como vimos nos comentãrios feitos na 

parte 3 .5 , col ocaram-se s ob idêntico tratamento o 

perações div ersas em su a natureza e fina li dade e 

com difer ente enq uadramento lega l . Tal foi feito 

pe l a IN/SRF-89/81, em seu item 6, mas re s salte-se 

de novo, as op er aç õe s de cons e rto, r epa ro e resta~ 

raçã o esta vam pr e vis t as no texto l egal (art.92 do 

Decreto-lei 37 /6 6 ) , ao passo qüe as de beneficia

mento e transfo r maç ão não o estavam ~· eram algo 

àlHeio ao r egi me de ex pcirtação t~mptirãria. 

O Regulamento, no art.386, reincidiu 
- 1 .1 ::: 

no enfoque er r ~neo. Na ve rdade~ como jã d~stacava 

o Parecer Normativo C T n9 479/71, - "a legislação 

brasileira sõ admite a ex portação temporãria de 

mercadoria - sem a ocorrência do fato gerador do 

imposto quando da reimportação - quando a mercadQ 

ria exportada retorna ao País no mesmo estado ou, 

n o e x te r i o r , e s u b me t i d a a c o n s e r to _, r e p a r o ou r e ~ 

tau r ação. Não estã abrangida, portanto, no capít~ 

lo da exportação temporãria, a mercadoria naci o
nal exportada para o exterior, onde e submetida a 

processo substancial de transformação, adquirindo 

nova individualidade". 

Aquilo de que . a lei cogita, no regi 

me de exportação temporãria, e a não constituição 
do fato gerador do imposto de importação quando a 

mer cadoria (etor na ao Pa1s nas condições estabele 



cidas para o reg ime (art. 92, parãgraf o Ünico, do 
Decreto- lei nQ 37/66). Ora, não havendo fato gera 
dor, não hã fala r em exig ibi lidade de tributo , i~ 
clusive nos casos em que a mercadoria tenha si do 
submetida a conserto, reparo ou restauração no ex 
terior . 

No parãgrafo Ünico do art. 386, ci
tado, o Regulamento Aduaneiro procurou corrigir a 
esdrúxula forma de incidência e cãlculo de tribu
tos que a IN/SRF-89/81 estabelecera. Determinou o 
Regulamento o cãl cul o dos tributos sobre a prõpri a 
mercadoria em seu valor ao retornar ao Pais , apli . -
cando-se a alíquota a el a correspondente, mas de-
du zind o- s e da base de cãlculo o valor da mercado
ria antes exportad a e que veio a resultar na rei~ 
por tada. Ou seja, o valo r a t ribuí do ã mercadoria 
no mo men to em que se deu a su a exportação e sub
traido no momento de va lorar, na reimportação, a 
mercadoria retornada. 

Tal corretivo, porém , nao apagou o 
equivoco de origem, que começara com a IN/SRF-89/ 
81, de, ao abrange r indevi dame nte, e contra o di~ 
posto no art.92 do Decreto-lei nQ 37/66, no re gi
me d e exportação tempo rã ria os casos de beneficia . . -
menta e transformação da mercadoria nacional no 
exterior, juntarem-se no mesmo tratamento hipõte
ses de não ocorrênc ia do fa to gerador retorno 
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da mercador ia consertada, reparada ou restaurada -

e hipõteses de ocorrência do fato gerador - retor 
no da mercadoria beneficiada ou transformada (que, 
então, se considera estrangeira). 

O citado Parecer Normativo CST- 479/ 
71 salienta corretamente: " ... forçoso e conc l ~ir 
se que realizada a transformação a mercadoria pas 
sa a ser estrangeira, pelo que se submete ãs nor
mas legais vigentes para a importação de mercado
ria estrangeira em geral ... , sendo certo, ainda, 
que a aliquota ad valorem aplic ãvel e aquela cor
respondente ao produto resultante da tr dnsforma
ção e como base para o cãlculo do imposto serã to 
mad o o pre ço pelo qual a mercador ia ( no caso, a 
mer cadoria aca ba da) e no rmalmente oferecida ã ve~ 
da no mercado a t acadista do pais exportador, som~ 
do ãs despesas para sua colocação no porto de em
barque para o Brasil, ao seguro e ao frete (CIF), 
deduzidos, quando for o caso, os impostos exigí
veis para consumo interno e recuperãveis pela ex
porta ção." Ou seja, o valo r externo previsto na 
Portaria GB-355 . de 5/9/69, do Ministro da Fazen
da, e usado ate 23/0 7/8 6 para efeito de fixar-se 
a base de cãlculo do i mposto de import aç ão (naque 
la data entrou em vi gor o novo Acordo de Valora
çao Aduan ei ra) . 

O art . 84, inciso II, al1ne a ~, con-
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sidera -estrange ira para efe ito de in c i dê ncia do 

imposto, a merça dor t a q ue, a p6s _pro ce s~o de bene

ficiamento ou t ,~an s f o rmação - realiz ad a- no exter,ior;• 

r e s u l te em e s p e c i e -d i v e r s a d a q u e l a • p r. e v i s ta nJ>, p n Q 

c esso de expo r tação te mpor ã ria . Essa dis posição 

entr a em d Í oqtJ e ·c om 'd ~art.38 6 ·do me sm o Regulam en

t o ; n a v e r d a d é ; ' ~ e' e o n h e c e q ue , a r i g o r :· n o s · é a s o s 

d. e I b e n é· f' i é i ~me n t O o" U t r a n S l O r ma Ç ão' • ·, n O e X te ri O r ; 

nã'~
11
si có'ri f~ gú'r·a n·os' · t'e r'mos da - l e i· ·o;· regime dé ê;~ 

· •. ~ • ~ .s.: · l.. ( t ..; ~ • • ,.. ~ - :.. • ~ • 
po ~taçao temporar,a, visto que a c on~equénc,a de~ 

...... 1~ '\j . ·• • . 

te, · àtendi"das ·as 'condições que lhe sãó pr6pr'ias, 
- : i. ! 1 ..::: 1 .! . n ~-:- :~, _ '_• • r • ' ' 1 r ' ;- ·; 
e a nao ocorrenc, a · do fato - ge-rador. · ··· 

-- ·'? "' Assi·m, · a i' nclusão ;--ndev-ida no regi-: 

me per~etrada pela Instrução Normativa continuou 

no Regulamento. A distorção surgiu de o Decreto 

n9 68.322 11 71, ao alterar a redação do art. 59 do 

Decreto n9 63.433/68, usar as expres~oes vagas 
11 ou'tros cas·os, ... no interesse do comercio e x t e

rior brasileiro 11
• Evidentemente, os 11 outros casos" 

teriam de estar com~atTveis com a definição legal 

do a rt. 9 2 do Dec_reto-. lei 37 /66. Parece, porem, que 

interpretou-se "outros casos" como 11 quaisquer ca

sos" , desgarr;ando-se da base · le9al do instituto. 

-Deve-se observa r que a mençao naqu~ 

l e arti go a animais reprodutore s, enviados ao ex

terior p ara cobertura ou outras finalidades, foi 

u~a menção -~1ucidativa, mas que poderia ser omit i 



da -· sem prejuizo de queé- tla;~ prâ,tjça o,: regime fosse 

utilizado para aq .uel ·es casos;. ':_E_, :_ d:e , q,!Jç1.lg:u,~-r r miiiG: 

nei ra, nenhuma relação t -i n·h.a com . ope-r-ações ._. 9e ' .-\ n-

d u s t r i a l i z a ç ão -no ex te r i o r .. .. ;1 , 1 :; :it 

, 

Jã quanto aos minérios e metais , c om 

impurezas, para fins de recuperação e benef ic ia -
:J .L :--!f, b..11 ~ 

mento no exterior (letra a do art.59 citado), va-
- . . - • :..., ' l., •· • 9 • í. r : 1 ; 

le salientar, como foi _ visto_ em 3.4, no · presente · 
• 

1 
•• ·7 {· .. ~• f. r ~: 1 t L ~f . r~ 

trabalho, que o conceito de beneficiamento desubs 
· - ' ., f 'f. 9 . :. ~· ./ ,._ ~ ~-; 1 i) . 

tancias minerais, nos t~rmos do Regulamento ijo 
1 • . • ,,.· • ! !.~ i J .. ('; :.:.J, i , 1 : • ' 

IUM, tem sentido difer_ente d_a __ ope r.aç'ão" rnd'us
1

tr"ial 
·- ' • 1,. ~: ! J •. • •. ) t ' t 

de beneficiamento d~ que trata o RIPI. 

P a r a a s s u b s t â n c· i a s' m i n e r a f s ; ' -a' l e' -

gi s l ação ' pr Õpr fa a d.mite cer t as 1 op-t?r 1a çõe s ·'dé' t"r-a:·t-aU 

me nt o p r im ãrio , ··para· o f{m ·de el i nífn ,âçià:ón·d,e i mpu-:--:.: 

re z a s ou de pr e pa ração para me l°h or · ~'a pr-o v:e•ft a: me:rft'o 

i ndustrial do mi nera l em bruto. 

Pe la l eitura-· do ar t~ 49 ~o ~egulame ~ 

to do IUM, transc r i t o anteri_ormente, _ve-,rifi. .ca-se 

q ue o processo ê con siderado benefi ,ciame-nto . se .de - .,, 
le nã o resu l ta r modi f ic ação essen c ial na substâ n

cia mi nera l, ain da qu e haja a·di ção de outras sub~ 

tâncias (t r ata mento quimice). O que ' im potti ê tja~ 

o minêrio mantenha, depois do processaménto, a sua 

identidade de minêr i o, a sua individualidade esp~ 

cifica, qu i mica e f i sica~ente. 
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O art.59 do Decreto nQ 3 .433/68, 

com a redação do De creto nQ 68.322/ 71 , ao prev er 
a aplicação do r egime de expo rt açã o te mporã ria, 
desde que auto r i zado pela CACEX, "aos minérios e 
metais, cow impurezas, para fins de recup e r ação e 
ben eficiamento no exter ior", levou devidamente em 
conta aquelas disposiçõe s da legis lação tri bu~ri a 

sobre minérios. O minera l que vai para o exterior 
para eliminaçã-0 de impurezas, ou seja para sua re 

cuperação e beneficiamen to, sofre op e raçõ es de me 
ro tratamento, que em nossa legislação não são CD!} 

sideradas como industrialização (art.49 do RIUM). 
Industrialização seria executar a la pidação ou o 
polimento da substânci a mineral (ar t . 59, idem). 
Deste modo, extraindo esta consequência a partir 
de uma compreensão sistemãtica das normas tribut~ 
rias pertinentes, a legislação aduaneira conside
r a que, em casos como os i ndicados, retorna ao 
Pais a mesma substância qu e daqu i saira, so qu e 
jã tratada primariamente , em s itu ação de equiva
lência com a da mercadoria que no exter io r é rep~ 
rada ou restaurada. 

Caberia pergun tar se teri a havido 
uma in terpreta çã o e xtens iva da norma do art.92 do 
Decre t o-l e i nQ 37/66, po r parte da norma r eg ul a
mentar do art.59 do Decre to citado, em matéria de 
direito estrito como são as questões de incidê n-
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e ia e não incidência . Se por interpretação exten

siv a entender-se o resul t ado da interpretação que 

amplia a letra da lei, mas não altera a mens legis, 

segundo a lição, por exem plo de EZIO VANONI e JO

St SOUTO MAIOR BORGES, para uem a chamada inter

pretação extensiva é uma identificação da e feti va 

vontade da lei e não ampliação do preceito 1e gal 

(9), podemos considerar que aquela assim o e. 

Esta convicção decorre de 

nos claro que a legislação adua neira, ao 

parecer

tratar 
do instituto aduaneiro que aqui se discute e em 

varios outros casos, tomou em co nt a os conceitos 

existentes em nosso sistema le gal-tributar ia per

tinente a imp ostos intern os sobr e operaç ões dei ~ 

du s tri a lização e consumo, espec ial ment e o IP I (por 

via de consequência, também o IUM , visto que os 

conceitos que interess am a ambos se conjugam para 

delimitar o campo de um em relação ao de outro); 

o que é natural, f ace ã viz i nhan ça do imposto de 

importação com eles, por ser também imposto indi

reto e por recair s obre fluxo de mercadorias. 

Pois, da mesma premissa partimos p~ 

ra considerar que no tocante ãs operações de ben~ 

ficiamento e transformação constantes do 
norma nutr,cia do art.92 do Decreto-lei nQ 

RIPI a 

37/66 

não autorizava a extensão a elas do regime de ex

portação temporaria. Nem por qualquer forma dei~ 
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terpretação analogica ou intra lege m, em qu e, co
mo ocorre no pr op rio Direito Pena l e s em confu n
dir-se com a ana l og i a, apro pri a no rm a l egal , apos 
f azer uma enume r aç ão casuistic a de si t ua ções, co
l oca uma clãusula genérica rela t iva a casos possi 
velmente anãlogos , com expressõe s como - "e outros 
casos", 11 outros semelhantes 11 etc. (1 0 ) 

t de entender --se que o art.92 do De 
ereto-lei nQ 37/66, ao referir-se a mercadoria ex 
portada temporariamente e que retorne apos ser su!? 
metida a conserto, reparo ou restauração, teve em 
mente, entre outros aspectos, ti que se continha 
no dispositivo do RIPI que listava os casos em que 
nao se considera haver industrialização. 

E no art.49, do RIPI, lemos como ex 
clusões: 
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"Art.49 - Não 1.i e. c.onJ.i ide.Jta. indu1.it1tia.liza.-
-ç.a.o : 

XI - o c.on1.ie:1tto, a. 1te.1.itati1ta.ç.ã.o e. o tle.c.on. 

dic.iona.me.nto de. p1toduto1.i u1.ia.do1.i , no1.i e.a 

i.i a~ e.m que. 1.ie. d e.1.itine.m a.o ui.ia da. p1t ~p1ti a. 

e.mp1te.1.ia. e.x e. c.utoJta. ou quando e.1.>1.ia.1.i op e.Jta. 

ç. Õ e.1.i 1.i e. j a.m e.x e.c.uta.da.1.i polt e. n.c.ome.nda. de. te.~ 

c.e.i1to1.> não e.1.it a.be.l e.c.ido1.i c.om o c.ome.1túo de_ 

t a.i1.i p1to dut o1.i , be.m e.amo o p1te.pa.1to, pe.lo 

c.on1.ie.1tta.do1t , 1te..1.ita.u1ta.do1t ou Jte.c.on.dic.ion.a-



don , de pante-0 , ou peça-0 empnegada-0 exel~ 

-0iva e e-0peeióieamente naquela-0 openaçõe-0; 

XII - o nepano de pnoduto eom de6eito de 

óabnieação, inelu-0i ve· mediante -0ub-0titui

ção de pante-0 e peça-0, quando a openaçao 
óon exeeutada gnatuitamente, ainda que po,'t 

eonee-0-0ionánio-0 ou nepne-0entante-0, em vi~ 

tude de ganantia dada pelo 6abnieante;" 

Interessam-nos, sobretudo, as par
tes por nos grifadas no sentido de evidenciar co
mo o legislador aduaneiro, com o uso de ~uase as 
mesmas expressoes, comparou as operaçoes que se 
admitiria o regime de exportação temporãria com 
aqu el as descritas no RIPI como não ca r acterizado
ras de industrialiiação. 

Não é o caso das operações de bene
ficiamento (exceto o de substâncias minerais) e de 
transformação. Esta, a de transformação, implica 
em obtenção de espécie nova a partir de matérias
primas ou produtos intermediârios. Aquela, a de b~ 
neficiamento, i mporta em modificar ou aperfeiçoar 
o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a 
aparência do produto, conferindo-lhe, pois, uma 
individualidade econômica distinta. Ou seja, pode 
resultar em uma espéc ie diversa, embora possa não 
ser espéc i e nova, passando a ter especificações 
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te~nicas adequadas aos fins a que se de s ttna ou 

condições de qu al idade desejadas (c f . nota 6, par 

te 3.3). 

Não e o que se dã' com a restauração, 

em que, embora renovado, o produto e um e o mesmo, 

n ã o e o u t r o d i v e r s o . P o d e h a v e r r e c u p e r a ç ã o de s e u 

funcionamento ou utilização origina is, mas não sua 

alteração. 

Em suma, exporta ndo um pr oduto que 

sofra operações de industrialização no exterior, 
modificativas ou alteradoras do bem exportado, e
l he conferida uma natureza diferente, uma indivi

dualidade econômica nova, distinta da que caracte 

rizava o objeto sa,do db Pa,s, passando a ter uma 
realidade mercadolÕgica também nova. 

E e o prõprio Re gu l amento Aduane 1r o 

que r econhece tal verdade, como jã se viu na r e f ~ 

r ênc ia ao art.84, II,~' que considera a mercado
ria entrada nessa s condi ções c om o estrangeira, po~ 

tanto, como ocorrência do fato gerador do i mpos to 
de importação, e, portanto, vistas bem as coisas, 
fora do nucleo central de não i ncidência que mar

ca co nc eitualme nt e o regime de exportaç ão tempor~ 
ri a . 

A questã o, como s a l i entado, es t ã na 

forma de ap uração da base de cãlculo, de que cogi 
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ta o parãgra fo unico do art.386 do Regul ame nt o em 
causa , qu e manda fazer o despacho aduane iro da pr§ 
pria mercado ri a ind ustrializada e r etorn ada , e não 
do s mate ri a is nela empregados, mas na verdade co~ 
s ide ra que estes e que são tr ibu ta dos, pois , pa ra 
e feit o de trib utaç ão, apura-se a diferenç a ent re 
o valor atri buido ã mercadoria no despacho de ex
portação e o valor com que retorna face ã agrega
çao do valor por conta daqueles materiais empregª 
dos no exterior. 

Veremos, a seguir , diante das novas 
normas sobre valoração aduaneira, vigentes a par
tir de 23/07/86, como tratar de sit ua ções dessa 
nat ureza quanto ã incidência tribu tãria e ã deter 
minação de seus elementos quantitativo s . 

5. O NOVO SISTEMA DE VALORAÇAO ADUA
NEIRA E SEUS REFLEXOS NAS OPERAÇÕES SUJEITAS A IN
CIDÊNCIA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇAO . 

O CÕdigo de Va l oração Aduaneira, prg 
mulgado no Brasi l pelo Decr eto nQ 92 . 930/86, estª 
belece como principa l métod o para fixa r a base de 
cãlculo do imposto sobre a importação, ou seja o 
valor aduaneiro de mercador i as importadas, a apu
ração de valor de tr ansação, isto e, o preço efe
tivamente pago ou a pagar pelas merc ajo as , em 
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uma venda para exportação para o pai s de i mporta
ção, _ajustado de acordo com as dispo s ições do ar
tigo 89 do Acor <l o, desde que: 

1976 

a) não haj a ne-0tniçõe-0 ã ee-0-0ão ou ã uti

lização da-0 meneadonia-0 pelo eompnadon, 

ne-0-0alvada a-0 que -0ej am impo-0ta-0 pon 

lei ou exigida-0 pela admini-0tnação pú

bliea do paZ-0 de impontação, limitem a 

ánea geognáóiea na qual a-0 meneadonia-0 

poáem -0en nevendida-0 ou não aóetem -0ub~ 

taneialmente o valon da-0 meneadonia-0; 

b) a venda ou o pneço não e-0tejam -0ujúto-0 

a alguma eondição ou eontnapne-0tação 

pana a qual não -0e po-0-0a detenminan um 

valon em nelação ã-0 meneadonia-0 objeto 

de valonação; 

c) nenhuma paneela do ne-0ultado de qual

quen nevenda, ee-0-0ão ou utilização -0ub 

-0equente da-0 meneadonia-0 pelo eompna

don beneóieie dineta ou i ndinetamente 

o vendedon, a meno-0 que um aju~te ade

quado po-0-0a -0en óeito, de eo~óonmidade 

eom a-0 di-0po-0içõe-0 do ant.89; e 

d) não haja vineulação entne o eompnadon 

e o ven dedo n ou -0e houven , que o valon 

de tnan-0 ação Jeja aeeitável pana óin~ 

aduaneino-0 (eonóonme a-0 di~po-0içÕe-0 do 



Este e o parãgrafo 1 do art. lQ do 

Acordo de Val or açã o, cuja leitura mostra que te m 
de existir uma venda do pa1s de exportação para o 

pais de importação e que nessa venda s e atenda m 

as condições das al,neas a, b, c e d. Mas , a le m 

disso, e prec is o ainda que o preço efetivamente p~ 

go ou a pagar pela venda das mercadorias seja a

justado de acordo com as disposições do art.8Q do 

novo cõdigo de valoração. 

O art.8Q do Acordo , em seu paragra

fo l, prevê diversos elementos quantificã veis as~ 

rem acres centados ao pre ço efetiv amente pag o ou a 

pag ar , a f im de s er det e rmin ad o o va lor aduaneiro 

da mer cad or,~ , desde que t a i s e l eme ntos sejam su

portados pelo comprador/imp ortador e ai nda não e~ 

tejam i nclu í dos no pre ço. Entre e les , t emos comi~ 

sões e corretagen s, custo de em balag en s e r~cipie~ 

te s , g as tos p a r a em b a l a r , pa gam e n to de II r o y a l t i e s 11 

e direi tos de li cen ça relacio na dos co m as mercadg 

rias , etc. Se esses elementos não fore m objetivos 

e quantificãveis, não se pod e rã val ora r as merca

dorias de acordo com o lQ méto do , o do valor de 

transa ção. 

Sob a Õtica de nosso es tJ do, porém, 

interessa-nos a alínea b do parãgraf ,. ~ :lo artigo 
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em questão, o art.89, e que estabelece deverem ser 

acrescentados ao preço os valores, devidamente a 

propriados, 11 do ; seguintes ben s e se r viços, desde 

que fornecidos direta ou indiretamente pelo com

prador, gratu ita mente ou a preços reduzidos, para 

serem utilizados na produção e na venda para ex

portação das mercadorias importadas, e na medida 

em que tal valor não tiver sido incluido no preço 
efetivamente pago ou a pagar: 

I - mateniai~, eomponente6, pante6 e ele
mento6 6emelhante6, ineonpohado6 a6 menea 

donia6 impontada6; 

II - 6ennamenta6, matnize6, molde6 e ele
mento6 6emelhante6, emphegado6 na pnodu

ção da6 meneadonia6 impontada6; 

III - mateniai6 eon6umido6 na pnodução dM 

meneadonia6 impontada6; 

IV - phojeto6 de engenhania, pe6qui6a e d~ 

6envolvimento, tnabalho6 de ahte e de 
de6ign, e plano6 e e6boço6 , neee66ânio6 ã 
pnodução da6 meneadohia6 impontada6 e hea 

lizado6 óona do paZ6 de impontação. 

Co mo se depreende, nos termos dos i n 

cisos I e I II supra, a remessa de mat~rias-primas 

e produtos i ntermediãrios para proc essamento i n

dustrial ou para utiliz ação em processo produtivo 

1978 



no exterior, com o posterior retorno de outra mer 

c a d o ri a ( b e n e f i c ia d a , t r a n s forma d a ou monta d a), i m 

plicarã: 

a) a tnibutação da me.neadonia pnoee.~~ada 

no e.xte.nion eom in~umo~ naeionai~ e. de. 

poiõ im p ntada, tomando-õe eomo baõe 

de eâleulo do impoõto de. impontação o 

p~eço e6et i vamente pago ou a pagan pe
lo impontadon bna~ileino ao expontadon 

do eõthang eino , a quem aquele mandou Oõ 

6onne.eimentoõ ( "aõõiõtõ"), uma vez ve
ni6ieadaõ aõ eondiçÕeó do ant. 1q do A
eondo , netnotnanõ enitaõ, e deõde. que. ó e. 

obõe.nve. tnatah-óe. de. uma ve.nda; 

b) o aenêõeimo à ne.6e.nida ba~e. de eálQulo 

do valon, de.vidame.nte. apnopniado, doõ 

be.nõ 6onne.eidoõ pe.lo eompnadon bnaõi

le.ino ao ve.nde.don e.õtnange.ino, d~de. que. 

gnatuitamente. ou a pneçoõ neduzidoõ, p~ 

na utilização na pnodução e venda da 

meneadonia impontada pana o Bna~il, ea 

õO eõte valon não tenha ~ido ineluZdo 

no pne.ço pago ou a pagan. 

Como destacamos no item 4 deste tra 
ba l ho, o Regulam eRto Ad uaneiro procurou corrigir, 

no parãgraf o unico do art . 386, a fo rma de incidên 

e i a f i x a d a p e 1 a I N / S R F ·· 8 9 / 8 1 , ma s q u e t a 1 c o r r e t i 
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v o r e g u 1 ame n ta r na o apagar a o e q U'Í v oco de c o l oc a r
s e sob idênt ic o tr atamento, por um l ado, o re tor
no de mercadori d nac io nal apos conse rt ada, repar~ 
da ou restaura da (hi potese de i nocor rên cia do fa 
to gerador do im pos to de i mportação) e, por outro 
l ado, o retorno de mercadoria naciona l depois de 

beneficiada ou transformada (que então se consid~ 
r a e s t rangei r a e , portanto , h i potes e de : ocorrê n e i a 
do fato gerador). 

Para deslindar o tratamento tribut~ 
rio aplicãvel, nas hipóteses de exportação tempo
rãria, inclusive para fins de valoração aduaneira 

de acordo com o sistema r~c~m entrado em vigor, hã 
que partir da distinção, imposta pela matriz le
gal do regime, entre aquelas figuras. 

5. 1 DISTINÇÕES NECESSÃRIÀS. 

A - Se retorna ao País uma mercado

ria nacional ou nacionalizada exportada tempora
riamente, no mesmo estado ou submetida a conserto, 
reparo ou restauracão, estamos diante do regime a , - -=----
d u a n e i r o e s p e c i a 1 d e e x p o r ta ç ão tem p o rã r i a p ro p ri ~ 
mente dito, desde qu e obviamente se suponham ate~ 
<lidas as outras condições pertinentes ao regime 

(p razo , proc edimentos formais , etc}. 

B - Se retorna ao País a mercadoria 
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-expor tad a apos pr ocess ament o ind ustria l , "s ub 

spe ci e nova 11 ou "sub spe c ie divers a", resultan te 
de processo de beneficiamento ou de transformação, 
a rigor não se configura, nos termos do art.92 do 
Decreto-lei n9 37/66, o re y~me de exportação tem 
porãria, ainda que se tenha aplicado na pr ãtic a 

sob esse nome, pela repartição aduaneira. Não e o 
"nomen juris" que define os institutos tributã
rios, aduaneiros ou não, mas a existência objeti
va de seus pressupostos essenciais previstos na 
lei. A regra fundamental inscrita no art.49 do CÕ 
digo Tributãrio Nacional para a caracterização da 
natureza jur1dico espec1fica do tributo e, tambem 
11 et pour cause" , aplicãvel na interp re tação dos 
re gimes espec i a i s que o afastam. O que importa, em 
suma, e a ver i ficação 11 i n concreto" da hipõtese 
de incidênc i a . 

5.2 SITUAÇÃO TRIBUTÃRIA DECORRENTE 
DA DISTINÇAO. 

Na hi põtese A, e desn ecessãrio pen

sar em tr i butação , j ã que nã o hã cogit ar de inci
dênc i a quan do inocorre a prÕpfia hipõt es~ de inc i 
ciên ci a, ou s e j a não s e dão fato gera dor , ~x vi 
do di s po s to do art.92 e s eu parãg r afo uni co do De 
e re to - l e i n9 37/66 e no art.88, incis o I, do Reg ~ 
l ament o Aduaneiro. Não serã re l ev ant ~. , , o em-

prego ou não de materiai s , no ext er i ir, para o 
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conserto, repa ro ou r esta ura ção da mercadoria reim 

portada . O pri nc,pi o da l egalidade, basilar no D1 

rei to T ri b u t ã ri o , e fundamenta l na d e f i n i ç ão do f ~ 
to i m p o n , v-e l II i n a b s t r a c to 11 

: n a e s p e c i e , a p r õ p r i a 

lei expressamente espanca-o, ao afi rmar que não Q 

corre o fato gerador. Esta a essência da questão. 

Na hipÕtese B, e o prÕprio Regula

mento Aduaneiro que reconhece que sõ impropriame~ 

te se pode considerar regime de exportação tempo

rãria, jã que no art.84, inciso II,~. considera 

e s t r a n g e i r a , p a r a e f e i to d e i n c i dê n c i a do i m p o s to , 
consoante art.93 do Decreto-lei nQ 37/66, a merca 

doria nacional ou nacionalizada que, apõs "proce~ 

so de ben efic iamento ou transformação real izada 
no ext er i or, resulta em espécie diversa daque l a 

prevista no processo de exportação temporãria". E 
nem poderia ser diferente, pois foi a mercadoria 

submetida a operações de industrialização de carã 
ter modificador, que lhe conferiram natureza di

ferente ou qualidade nova. 

5.3. A APLICAÇAO DAS NORMAS DO ACOR 
DO DE VALORAÇAO AD UAN EIRO. 

Com vis t as ã aplica ção da s novas no~ 
mas de valoração , serã importante , f ace ã nature 
za das operações da hipõtese B, saber a) se houve 

uma venda, b) se ela atende as condições do arti 
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go lQ do Acordo , c ) se os materiai s fornecid os 

pelo importador brasil eiro ao expor t ador/fabric a~ 
te estrange i ro o foram a titulo gratuito ou a 
pr eços reduzidos em comparação com os preços vi
gentes no mercado para exp or t ação e d) se o valo r 
desses materiais não foi incluído no preço pago 

ou a pagar pela transação. 

Se as respostas forem todas positi
vas, aplicar-se-ã na valoração o metodo do art. 19 

do Acordo de Valoração, ou seja, tomar-se-ã como 
base de cãlculo o valor de tran s ação ali definido, 
ajustando-se o preço pago ou a paga r pel o importe 

dor brasileiro ao exportador no exterior o acrés
cimo do va l or dos for ne ci mento s da qu el e para este , 
nos t ermos do art.8Q, parãgrafo 1, le tr a b, do A

cordo de Val-0ração . 

Se as respostas a~ ou a ~. separa
da ou conjuntamente, forem negativas , não se pod~ 
rã aplicar o metodo do valo r de trans ação como ba -

se do valor aduane i ro, pas sando -se suc essivamente 
para os out ros meto dos previstos na que le documen-
to, ou seja : o do valor de tr an sa ção de 
rias idênticas, vendidas pa r a exporta ção 
Brasil e exportadas no mesmo tempo ou em 
proximado (art.2 Q do Acordo); não sendo 

mercado
para o 

tempo a
possivel 

este, o do valor de transação de mer ~ad r~ ia s simj 
lares, vendidas para exportação para o Brasil e ex 
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port ada s no mesmo temp o ou em t empo aprox i mad o 

(art.39 do Acordo); em ambos os casos, pautando 
se pelas normas especificas a esses dois metodos, 
na conformidade tambem das notas interpretativas 
constantes do Anexo -I do Acordo. 

Ademais, verificando-se a impossibi 
lidade de aplicação dos metodos citados no para
grafo anterior, cabe examinar a aplicabilidade do 
metodo do valor dedutivo, a partir do valor der~ 
venda no Brasil da mercadoria importada (art. 59 
do Acordo) ou, se esse tambem for de utilização 
inviãvel, do metodo do valor reconstruido ( compu- • 
tado), a partir dos custos de produção no pais de 

origem (art.69 do Acordo). 

O exame das peculiaridades de todos 

esses metodos oferece, porem, complexidade e nua~ 
ces que não se compadecem com o objetivo deste tra 
balho. 

Continuando, se a resposta a~ (re
tro) for negativa, pode-se ainda aplicar o metodo 

do valor de transação (metodo do art. 19) se o for 
necimento for feito co m base em custo s reais e es 
tes estiverem devidamente quantificados e inclu,
dos no preço da mercadoria importada . Se os dados 
não forem quantificãveis (e isso vale para qual
quer ajuste entre os previstos no art.89 do Acordo), 
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abandon a-se o método do a r t. 19, procedendo-seco

mo refe ri do antes . 

Se a resposta ai for negativa, is
to e, se os val ores do fornecimento foram incluí
dos no pre ço pag o ou a pagar, não hã por que fa
zer qualquer a juste. 

e o N e L u s A o 

A entrada em vigor do Acordo de Va 
loração Aduaneira no Brasil, por força do Decreto 
n9 92.930/86 , revogou o disposto no parãgrafo uni 
co do art.386 do Regula mento Aduaneiro, em face 
das novas disposições para fixação da base de cãl 
culo do imposto de importação. 

Não altera a situação, em nosso en
tender, o fato de o beneficiamento ou transforma
ção no exterior não resultar em produto final (co~ 
di ção do a r t.370, § 29 , ~ , do Regulamento Adu ane i 
ro , para aplicar o regime de exportação temporã
r ia que chamamos i mprõpr i o), ou que o produto in
termediãrio reimportado seja utilizado direta e 
e xclusivamente no processo pr odut i vo do beneficiã 

rio do regim e (out ra condiçã o , no mes mo arti go, 1~ 
-tra b). Com efeito, as normas do Acordo nao di s -

tinguem essas situações; aplicam-se, r esulte ou 
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nao produto final, seja ou nao a mercad ori a reim

portada util i za da exclusivamente no proc esso pro 

dutivo do be nef '. c iãr i o. 

O ar t.386, "caput " , do cit ado Regu

l amento choca-se com a l etra e o espí ri to do art. 
92, parâgrafo unico, do Decreto-lei nQ 37 /66, ao 

menos em parte, posto que este estabe lece não con~ 

tituir fato gerador do imposto de imp ortação a rg 

importação de mercadoria exporta da nas condições 

do mesmo art.92, no mesmo estado ou submetida a 

conserto, reparo ou restauração. 

Na hip6tese prev ista no art.84, in 

ciso II, letra~• do Regulamento Aduaneiro, em que 

se considera estrangeira, para efeito do imposto, 

a me r c a d o ri a na c i o na 1 ou na c i o na l i z a d a r e i m porta ·· 

da, quando descumpr i das as cond ições do regime de 

exportação temporãria quanto~ pra zo, etc., s em 
ocorrência de operações modificadoras no exte ri or, 
t r a ta - s e d e f i c ç ão c o n d e n a d a por m u i tos (v . no ta 2) . 

Ma s, posto que ex iste, a eie ntual in c idência tri 

butãria aduaneira não poderã e f etivar-se pe lo m~ 

todo do art.19, como e evidente , vi s to não haver 

no caso qua lquer ven da. E pensamos que aí nao s e 

po derã aplic a r o prõ pr i o Acordo, por não se tra

t ar de um despa cho para consumo; com efeito, de a 

co rd o com a In s trução Norma tiva do Secretãrio da 
Rece ita Fe de ral nQ 84, de 17/07/86 (DOU-21/07/86), 
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baixada com base no art.3Q do Decreto nQ 92.-930/ 

86, as r egras do Acordo de Valoração serão exclu
sivamente aplicadas aos despachos para consumo 
(item 3 da IN citada). Neste caso, proceder-se-ã 
na forma do subitem 3.1 da referida Instrução Nor 
mativa. 

Res salte-se, ainda, por oportuno, 
que nossa legis lação em matéria aduaneira permite 
a reposição de mercadoria importada que se revele 
defeituosa ou imprestãvel para o fim a que se de~ 
tinava, por outra mercadoria importada idêntica, 
em igual quantidade e valor, conforme art.85, in
ciso II, do Regulamen t o Aduaneiro, e Portaria nQ 
150, de 26/07/82, do Sr. Ministro da Fazenda. Es
sa hipÕtese, que e de não incidência, não se con
funde com o regime de exportação temporãria. 

No que tange ã base de cãlculo do 
IPI e do ICM, incidentes sobre mercadorias impor
tadas, adotar-se-ã do mesmo modo o valor aduanei
ro fixado de acordo com as novas normas (não mais 
o valor externo/CIF), conforme art.63, I, doRIPI, 
e art.2Q, inciso IV, do Decr~to~lei nQ 406/68, SQ 

mando-se ãquele valor os elementos previstos nes
sas normas. 
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